
INDICAÇÃO Nº 
1474
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Exma.Sra.Presidenta da República, por intermédio do Excelentíssimo Senhor César Augusto Rabello Borges, Ministro dos Transportes, a elaboração de estudos visando à autorização e normatização de acessos por via terrestre à Rodovia Regis Bittencourt (BR-116) no trecho localizado no município de Cajati, que se compreende entre os quilômetros 490 e 530 da referida via.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Regis Bittencourt, nome dado ao trecho da rodovia BR-116 que liga as cidades de São Paulo e Curitiba, foi dada em concessão à empresa Autopista Regis Bittencourt como melhor oferta apresentada ao lote 06 do Edital de Concessão nº 001/2007.

Na Seção II, capítulo IX, item 5.106 do referido edital, é indicada como “responsabilidade da Concessionária zelar pelas boas condições dos acessos à Rodovia, (...), bem como as medidas cabíveis para fechamento de acessos não autorizados pela ANTT”.

Notadamente, a população cajatiense vem sofrendo transtornos com o fechamento de seus acessos terrestres à rodovia, pois muitos bairros têm como única via de acesso a saída/entrada para a rodovia.

A autorização e normatização destes acessos pela ANTT (Agência Nacional de Transportes terrestres) permitirá que os moradores continuem a desfrutar do trânsito à rodovia e, ainda, possibilitará à Concessionária que zele pela sua manutenção e bom funcionamento.

Tais são as razões da apresentação desta propositura, pela quais conto com o beneplácito dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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